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I – RELATÓRIO

O pleito foi analisado pela SESu, através do Relatório SESu/DESUP/FORPROF nº 
020/2003, que diz: “Considerando a recorrência de solicitações com esse mesmo teor, existem 
já, decisões exaradas pelo CNE, que resultam de análise de situações similares, nas quais, o 
direito de apostilamento pleiteado foi concedido, contanto que os alunos houvessem cursado 
as disciplinas: Metodologia de Ensino de 1º grau, Estrutura e Funcionamento do 1º Grau e 
Prática de Ensino na Escola de 1º grau. O embasamento legal que sustenta tais decisões, é a 
Resolução CFE nº  2/69,  que  define,  no  seu Artigo  3º,  as  exigências  para  a  obtenção de 
habilitações  específicas  pelos  alunos  que  cursaram Pedagogia.  Observa-se  que  a  referida 
Resolução  não  estabelece  exigências  quanto  à  carga  horária  mas,  tão  somente,  quanto  à 
presença, no currículo, das citadas disciplinas”.

II – VOTO DO RELATOR

De acordo com as conclusões do Relatório do MEC, voto favoravelmente a que se 
autorize  o  apostilamento  da  habilitação  para  o  magistério  nas  séries  iniciais  do  Ensino 
Fundamental,  nos  diplomas  dos  alunos  que  concluíram  o  curso  de  Pedagogia  antes  da 
promulgação da LDB, em 1996.

Brasília-DF, 26 de janeiro de 2004.

Conselheiro Jacques Schwartzman – Relator

Jacques Schwartzman 0105/SOS
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III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 26 de .janeiro de 2004.

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Vice-Presidente
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